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Sess eão de n	 18 de novembro de 1992	 ACORDMO No 203-00.019
Recurso no:	 89.770
Recorrente:	 RUY DE SOUZA QUEIROZ
Recorrida n	 DRF EM LIMEIRA - SP

ITR - LANçAMENTO - Kap pode ser anulado
lançamento efetuado em conformidade com as
determinacCies da legisia0o de regendo. Recurso
provido.

Vistos " relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por RUY DE SOUZA QUEIROZ.

ACORDAM os Membros da Terceira Cemara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das SessOes, em 18 de novembro de 1992.

-
ROSAL 3 VITAL. 3 -IZAGA SANTOS - Presidente

/
At%

Fti .,ÁFDO	 TE R •	 ator
alegre

DALTON MIRANDA - Pro~cm-1~~tante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSMO DE 08 JAN1993
•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF, MAURO
WASILEWSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTIAO BORGES
TAQUARY.
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Recurso no:	 89.770
Acórdgo no:	 203-00.019
Recorrente:	 RUY DE SOUZA QUEIROZ

RELATORI O

Contra o Contribuinte acima identificado foi
emitida Notificaçao de Lançamento do Imposto Territorial Rural e
demais contribui0es, referente ao exercício de 90, relativo ao
imóvel denominado Fazenda Expansao, localizado em Agua!
cadastrado no .INCRA sob o no 619019005215-5, com área de 72,5
ha.

Impugnando tempestivamente, alegou lançamento do
imposto em duplicidade e comprovou pagamento realizado em 29 de
novembro de 1990 do primeiro lançamento.

A	 D•cisao de Primeira Instancia	 manteve	 a
exigOncia baseada na Norma de Execuçao CST no 003 de 19.11.90.

Inconformado, no seu recurso voluntário, o
Recorrente argüiu em resumo que o segundo lançamento nab tinha
razWo de ser pois o crédito tributário referente ao exercício de
90 se extingue pelo pagamento do primeiro lançamento.

Fl. o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO—RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Quando apresentou sua DeciaraçWo cadastrai
quitou a primeira notificacWo de lançamento, recebida após a
entrega	 do citado documento, agiu em conformidade com 	 a
leu :i 	 vigente.

Quanto a segunda notifica 0o, esta nWo encontra
amparo legal por tributar duplamente um sujeito passivo em
rela0o ao mesmo fato gerador.

Assim, entendo que o pagamento efetuado pelo
Contribuinte é legítimo e a segunda notificaçWo deva ser
can celada

Dou provimento ao recurso.

Sala das SessUes„ em 13 de novembro de 1992.

T.//4• I /	 ir/

RICARDO LEITE ROD'IOUES


